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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2023 

Modo de Disputa Aberto 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde de 

Itabaiana, Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

232/2023, de 14 (fevereiro) de agosto de 2023, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, 

objetivando futuras contratações de empresa especializada objetivando a realização de serviços de 

manutenções prediais a serem realizados nos prédios públicos utilizados pelos órgãos vinculados a 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n.º 10.024, 

de 20 de setembro de 2019; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto 

n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000; do Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006; Decreto 

Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016, o Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 

2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e o Decreto Municipal nº. 026, de 19 de 

fevereiro de 2020, que regulamenta a modalidade de licitação Pregão, na forma eletrônica, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a 

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados: 

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 24/07/2023 (vinte e quatro de julho de dois mil 

e vinte e três) a partir das 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília 

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 04/08/2023 (quatro de 

agosto de dois mil e vinte e três) a partir das 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília 

Tempo da Disputa: Inicial determinada pelo Pregoeiro e mais o tempo randômico determinado 

aleatoriamente pelo sistema eletrônico, de 01(um) segundo até 10 (dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública, de acordo com o art. 32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, por se tratar de modo de disputa aberto. 

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro. 

2.3. Formalização de Consultas e Informações 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o 

número da licitação. 

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:  

a. Endereço do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana: Avenida Vereador Olímpio Grande, nº. 133. 

Bairro Porto. CEP: 49.510-200. Itabaiana/SE. 

b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira. 

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br. 

e. Endereço Eletrônico: licitacao.saude@itabaiana.se.gov.br / lic.saude.ita@gmail.com 

f. Números de Telefones: (79) 3431-9712. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a registro de preços visando eventual e futura contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva, 

reparação adaptação e modificação e/ou alteração em imóveis próprios municipais ou de 

responsabilidade do município, destinados a atender às necessidades da Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Superintendência Municipal de Trânsito do Município 

de Itabaiana/SE, conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO I 

deste Edital e demais anexos. 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo XIII deste edital. 

4.2. Órgãos Participantes: 

4.2.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal da Saúde de Itabaiana, CNPJ n° 

12.219.015/0001-24. 

4.2.2. PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Assistência Social de 

Itabaiana, CNPJ nº. 14.745.480/0001-24; SMTT de Itabaiana, CNPJ n°. 07. 734.057/0001-63. 

4.2.3. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do 

Decreto Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 

tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra/prestação do 

serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas 

Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo 

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, na 

conformidade do item 8, deste edital. 

7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

Anexo I (Termo de Referência). 

7.5. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

7.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

7.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.5.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

7.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.6.1. encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º 

da Lei nº 8.666/93; 

7.6.2. que tem pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do Decreto Municipal nº 026/2020; 

7.6.3. que aceita as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

7.6.4. que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 

Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a 

presente licitação; 

7.6.5. que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

7.6.6. que não possui, em quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 

27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93; 

7.6.7. que não constam nos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão 

eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior; 

7.6.8. que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

(Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
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fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre o fornecimento; 

7.6.9. que está plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 

emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da 

verdade e da livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

7.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

7.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

7.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

7.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

7.11. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 

aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados. 

 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA 

– ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial 

o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

8.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

8.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município 

de Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

8.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 
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8.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

8.5. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

8.5.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.5.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

8.5.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.7. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.8. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.9. Da Margem de Preferência –– Nos termos do Decreto Municipal nº 091, de 01 de março de 2023, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

8.9.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores ao menor preço; 

8.9.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.9.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada com base no item 8.9.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 8.9.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

8.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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8.9.5.  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

8.9.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

8.9.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme definido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: 

Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Itabaiana, Macambira, Malhador, Moita 

Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São Domingos e São 

Miguel do Aleixo. 

8.9.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas 

sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 

10% acima do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de 

eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 8.9.1 deste Edital. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos dos Art. 

23 e Art. 24 do Decreto Municipal nº 026/2020, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

9.2. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, de acordo com o §1° dos 

Art. 23 e Art. 24 do Decreto Municipal n° 026/2020, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência e dos anexos. 

9.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo sistema licitanet.com.br. 

9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

9.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

9.8. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data 

e horário da sessão. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

“descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita 

o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 
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meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 

10.1.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo pregoeiro. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

10.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.2.1.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

10.2.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 69, de 18 de novembro de 2019, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNCRC. 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

11.1.1. Valor unitário e total do item; 

11.1.2. Marca (quando exigido); 

11.1.3. Fabricante; 

11.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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11.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o encaminhamento, no sistema eletrônico 

(só será disponibilizado para acesso e conhecimento de todos após a fase competitiva), os 

seguintes documentos: 

11.2.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando 

expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao estabelecido, bem 

como prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo de Carta-Proposta 

Comercial - Anexo II deste Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal. 

11.2.2. Planilha de Preços da Licitante, preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários 

propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços 

parciais e totais, não sendo permitida qualquer alteração nas colunas: item, descrição, unidade e 

quantidade, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal. 

11.2.3. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha que 

expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art. 7, §2°, II da Lei n° 

8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU. 

11.2.3.1. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 

SINAPI. 

11.2.4. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo 

apresentado no Anexo IX, e em conformidade com os índices estabelecidos no acórdão 

2622/2013 – TCU. 

11.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra Horista e 

Mensalista, de acordo com o Anexo X, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal. 

11.2.5.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais (Anexo X) fornecida pela 

Prefeitura deverão observar para o seu preenchimento os percentuais na Legislação em vigor. 

11.2.5.2. Os tributos, IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre 

Lucro Líquido) não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, e os 

itens Administração local, Instalação de Canteiro, e Acampamento e Mobilização e 

desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU nº 325/2007. Na 

elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à 

Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, 

ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no Acórdão 2622/2013 – TCU. 

11.2.5.3. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de estabelecer 

percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão comprovar, juntamente com a proposta, mediante a apresentação de documentos 

comprobatórios dessa opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) 

meses, a fim de se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

11.2.5.3.1. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse direito, 

sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, sem opção 

pelo simples nacional. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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11.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

11.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

11.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

11.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais). 

12.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

12.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

12.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

12.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

12.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

12.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 105, de 2016. 

12.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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12.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

12.25.1. no país; 

12.25.2. por empresas brasileiras;  

12.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

12.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

12.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto Municipal n.º 026/2020. 

13.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

podendo usar como modelo o Apenso B ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
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13.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 

via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 

da aceitação do lance vencedor. 

13.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

13.5.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

13.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

13.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

13.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

13.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), 

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

13.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

13.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

13.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

13.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

13.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

13.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

13.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

13.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 

e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

13.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

13.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

13.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.16.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

14.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

14.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

14.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

14.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

14.9. Declarações: 

14.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 

4.º da Lei n.º 10.520/2002, podendo usar como modelo o Anexo IV. 
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14.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02 

e ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF podendo usar como modelo o Anexo V. 

14.10. Habilitação Jurídica 

14.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

14.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971 

14.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

14.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.11. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

14.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.11.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.11.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.11.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

 
 Página 17 | 57 

14.11.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.11.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

14.11.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

14.11.8.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, 

ou revogar a licitação. 

14.12. Qualificação Econômica e Financeira 

14.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo 

se consignar no próprio texto data de validade diferente; 

14.13. Qualificação Técnica 

14.13.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I 

da Lei nº. 8.666/93). 

14.13.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93), que se dará da forma que 

segue: 

14.13.2.1. A capacitação técnica - profissional suso aludida será feita mediante comprovação de que 

a licitante possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para abertura da sessão pública 
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inicial, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou 

sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta 

(Certidão de Registro e Quitação – CREA ou CAU), e declarado na forma do Anexo XI, detentor 

de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) 

deverá(ão), também, ser apresentado(s). 

14.13.2.1.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão nº 7.286/2010 

– TCU - 2ª Câmara: 

14.13.2.1.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

14.13.2.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

14.13.2.1.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

14.13.2.1.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

14.13.2.1.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado. 

14.13.3. Indicação das instalações e do aparelhamento mediante a apresentação da relação 

explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta, 

podendo usar como modelo a declaração do Anexo VII. 

14.13.4. Declaração da licitante que efetuou visita aos locais de execução dos serviços e tem 

condições de implantar e operar todos os serviços objeto deste certame, podendo usar como 

modelo a declaração do Anexo VI - Declaração da Licitante que Efetuou Visita aos Locais de 

Execução dos Serviços; 

14.13.4.1. Caso a empresa renuncie à Visita aos locais para a prestação dos serviços constantes do 

objeto desta licitação, deverá apresentar Declaração nos moldes do Anexo VII - Declaração de 

Renúncia à Visita aos Locais de Execução dos Serviços. 

14.13.4.2. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XII. 

14.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

14.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

14.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação 

Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando 

as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

14.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 
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14.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14.20. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

14.21. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas 

da desclassificação ou inabilitação. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

15.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original ao Fundo Municipal de Saúde 

de Itabaiana/SE dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e 

rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 Ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana/SE. 

 Nome do Licitante: ______________________________________. 

 Conteúdo: Proposta e/ou habilitação do Pregão Eletrônico Nº ____. 

 Att.: Setor de Licitação/Equipe de Pregão. 
 

15.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

15.1.2. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter 

sua autenticidade verificada pela internet. 

15.1.2.1. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não 

puderem ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados 

digitalmente, a fim de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame. 

15.1.2.2. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e celeridade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que 

encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo 

a filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

15.1.2.3. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos no subitem 14.1.2.2 será 

comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando 

disponível a todos os interessados. 

15.2. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

15.3. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

15.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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15.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

15.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas tendo em vista a necessidade de adequação ao novo valor final obtido, e a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

16.1.1.1. Acaso, quando da composição dos preços não se consiga chegar ao valor exato 

ofertado, esse deverá ser composto e arredondado a menor. 

16.1.1.2. Para maior celeridade do certame, a licitante poderá encaminhar junto com a 

planilha de preços readequada os seguintes documentos: Planilha Analítica de 

Composição do BDI; Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais, Horista e 

Mensalista, todos devidamente atualizados. 

16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

16.1.3. A proposta reformulada deverá ainda, ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

16.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

16.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

16.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
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16.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 171, de 07 de 

dezembro de 2017. 
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19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

19.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório 

 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

21.2. Visando atender ao princípio da celeridade nos procedimentos licitatórios, a formalização da Ata 

de Registro de Preços será realizada individualmente (por fornecedor). 

21.2.1. Em virtude do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, aplicado a cada licitante, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, e dependo da quantidade de licitantes que podem vir a serem declarados 

vencedores, a formalização final do respectivo instrumento (com a assinatura de todos os 

vencedores), demandará tempo expressivo suficiente para impossibilitar o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participes, na continuidade das ações administrativas decorrente da Adjudicação e 

Homologação do objeto licitado. 

21.2.2. Sendo assim, será formalizada instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP de forma 

individualizada, para cada licitante vencedor em seus respectivos itens, passando-se, assim, 

a cada fornecedor registrado ter sua respectiva ARP. 

21.3. Ainda no intuito de atender ao princípio da celeridade, e em conformidade com às disposições da 

Lei Federal nº. 14.063/2020 c/c Decreto Federal nº. 10.543/2020 e Portaria SEDGG ME nº. 
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2.154/2021, a Ata de Registro de Preços deverá, preferencialmente, ser assinada digitalmente 

(assinatura eletrônica) através do campo próprio do sistema provedor da licitação (Licitanet), 

e dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento do aviso. 

21.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

21.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

22.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

22.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

22.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

22.4. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

22.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
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o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

22.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 
24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

27. DO PAGAMENTO 

27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

28.1. As Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

29. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



 

 
 Página 25 | 57 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

29.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itabaiana.se.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Vereador Olimpio Grande, nº. 133, 

Bairro Porto, Itabaiana/SE, nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00 (treze horas), 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

29.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.12.1. Anexo I – Termo de Referência 

29.12.2. Anexo II – Carta-Proposta (Modelo) 

29.12.3. Anexo III – Planilha de Preços 

29.12.4. Anexo IV – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

29.12.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

29.12.6. Anexo VI – Declaração da Licitante que Efetuou Visita aos Locais de Execução dos 

Serviços 

29.12.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Renúncia à Visita aos Locais de execução dos 

Serviços 
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29.12.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade Para a Execução do Objeto 

29.12.9. Anexo IX – Planilha Analítica de Composição do BDI 

29.12.10. Anexo X – Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais Horista e Mensalista 

29.12.11. Anexo XI – Declaração do Responsável Técnico (modelo) 

29.12.12. Anexo XII – Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental (modelo) 

29.12.13. Anexo XIII – Minuta Ata de Registro de Preços 

29.12.14. Anexo XIV – Minuta Termo de Contrato. 

 

30. DOS CASOS OMISSOS 

30.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei nº. 

10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 004, de 02.01.2006, e Decreto Municipal n° 026, de 

19.02.2020. 

Itabaiana/SE, 21 de julho de 2023. 

 

Odirlei Braga de Menezes 
PREGOEIRO OFICIAL  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo I – Termo de Referência 

 

1. Objeto 

1.1. Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

manutenção preventiva, corretiva, reparação adaptação e modificação e/ou alteração em imóveis próprios municipais 

ou de responsabilidade do município, destinados a atender às necessidades da Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Superintendência Municipal de Trânsito do Município de Itabaiana/SE. 

 

2. Das Preliminares: 

2.1. A licitação será do tipo Menor Preço Global e processada na conformidade do disposto na Lei Federal 8.666 de 

21 de junho de 1.993 e suas alterações, e nas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

2.2. A Secretaria de Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos da Prefeitura de Itabaiana/SE é 

chamada constantemente a apontar soluções técnicas, realizar levantamentos quantitativos, elaborar orçamentos de 

material e mão de obra, acompanhar a execução através de contratada ou próprios, no que diz respeito a manutenção 

preventiva, corretiva, reparação, adaptação e modificação e/ou alteração em prédios próprios municipais ou de 

responsabilidade do município. 

2.3. Assim sendo, o presente Registro de Preços visando futuras contratações, num período de até 12 (doze) meses, 

da empresa fornecedora que vier a integrar a Ata de Registro de Preços. Tem por objetivo agilizar a execução de tais 

serviços. 

2.4. A prestação dos serviços deverá ser realizada em qualquer região do município e desde que mediante expressa 

solicitação das secretarias participantes deste Registro de Preços; 

2.5. A prestação dos serviços será realizada em todos os órgãos partícipes deste Registro de Preços; 

2.6. Considerando que a planilha orçamentária anexa, está composta com os valores máximos admissíveis, as 

empresas participantes deverão apresentar as composições unitárias e as propostas com seus preços unitários não 

ultrapassando o valor máximo admissíveis, compondo assim sua proposta total, que terá julgamento pela sua 

totalidade. 

 

3. Procedimentos Operacionais 

3.1. Quanto aos Serviços: 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais de primeira categoria, e deverão ser executados no 

prazo estabelecido neste Termo de referência, após o recebimento da autorização, de acordo com as Normas 

Técnicas reconhecidas e aprovadas. 

3.1.1.1. Os materiais a serem empregados nos serviços serão fornecidos pela contratada. 

3.1.1.2. A Contratada deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados nas manutenções a 

fim de garantir a adequada execução da mesma e todo o material desperdiçado por mau uso ou emprego, deverá ser 

reposto imediatamente, nas mesmas quantidades e qualidades, para que não venha a afetar o cronograma pré-

estabelecido para conclusão dos serviços e as despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da 

contratada. 

3.1.1.3. As despesas com Impostos federais, estaduais ou municipais, bem como, responsabilidade civil, contratos, 

quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, 

de acordo com as exigências legais, inclusive o fornecimento de vale transporte, alimentação e outras que se fizerem 

necessárias à plena perfeita execução dos serviços, deverão estar incluídos nos preços a serem apresentados, bem 
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como, as multas impostas à Contratada pelo Poder Público e Órgãos da Fiscalização, decorrentes de transgressões 

cometidas pela mesma ao desenvolver os serviços contratados, serão de sua responsabilidade. 

3.1.1.4. Os serviços deverão ser dirigidos por encarregado ou proprietário da empresa da contratada, aos quais 

ficarão responsáveis, à nível de operários. 

3.1.1.5. A Contratada deverá propiciar aos seus funcionários atuantes em serviços relacionados ao objeto da 

Licitação o atendimento das medidas preventivas de Segurança do Trabalho, sob pena de suspensão dos serviços 

pela Fiscalização, durante o prazo de execução, em caso de não cumprimento dessas medidas. 

3.1.1.6. O local da obra deverá ser limpo frequentemente, evitando o acúmulo de entulho. Bem como, os materiais 

resultantes das escavações, remoções e limpeza deverão ser retirados da área de construção e/ou terreno por conta 

exclusivo da contratada, utilizando os procedimentos de descarte adequados e sustentáveis. 

3.1.1.7. O material que por ventura vier a ser reaproveitado será colocado em áreas próximas ao local da obra. 

3.1.2. Os serviços deverão ser realizados nas instituições indicadas de acordo com a autorização, bem como, a 

empresa vencedora será acionada pelo requisitante para que, mediante avaliação ou vistoria prévia à execução no 

local, apresente uma descrição detalhada dos serviços a serem realizados, materiais necessários para a execução, 

estimativa de dias e prazo para a conclusão das atividades para que os serviços sejam empenhados anterior a 

execução. 

3.1.2.1. Para cada serviço a ser executado será emitida uma autorização. 

3.1.2.2. Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto na ordem de serviço e contado a partir da 

solicitação da secretaria encaminhada a Secretaria de Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos, 

mediante a entrega de requisição assinada pelo responsável do setor. 

3.1.2.3. Os serviços serão realizados nas unidades de saúde vinculas ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana e 

onde deverão estar incluídos nos preços todas as despesas com fretes, carga, descarga, impostos, pessoal, etc. 

3.1.2.4. Os serviços não poderão ser paralisados por mais de 24 (vinte e quatro) horas, em sua execução, sem prévia 

justificativa aceita pela fiscalização. 

3.1.2.5. Esta Municipalidade não se obriga a utilizar a Ata, se durante sua vigência constatar que os preços 

registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

3.2. Classificação dos serviços: 

3.2.1. O objeto deste termo se enquadra na categoria de bens e serviços comuns por ter padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. Dos Prazos de Execução dos Serviços: 

4.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 48 horas, contados a partir emissão da Ordem de Serviço/Empenho ou 

assinatura do contrato. 

4.2. Os prazos para a execução dos serviços serão definidos de acordo com a complexidades apresentada e será 

definido após a emissão da Ordem de Serviço/Empenho ou assinatura do contrato. 

 

5. Da Prestação Dos Serviços 

5.1. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do órgão solicitante, nos locais e datas definidas 

pelo responsável, em imóveis públicos municipais ou de responsabilidade do município. 

 

6. Da Subcontratação 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. Das Responsabilidades da Contratada: 

7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas. 

7.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satisfatória, sem 

ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do serviço, inclusive 

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os 

órgãos competentes; 

7.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do Contrato; 

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante. 

7.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 

necessários à execução dos serviços. 

7.7. Executar fielmente o objeto licitado e o prazo estipulado. 

7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato/ordem de serviço firmado com a Contratante, sem prévia 

e expressa anuência. 

7.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência da Administração. 

7.10. Deverá Informar ao contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade dos serviços prestados e manter atualizados os números de telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), 

bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do contratante; 

7.11. Executar os serviços de forma a não prejudicar o trânsito local e de acordo com as especificações técnicas, 

posturas Municipais, boas normas de higiene, segurança a normas da ABNT; 

7.12. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades pelos seus empregados; 

7.13. Os empregados deverão estar providos de equipamentos de proteção individual – EPI’S, sendo a contratada 

responsável pela execução dos serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho bem como pelo seguro 

contra risco de acidente de trabalho; 

7.14. Responsabilizar-se pelo fornecimento de recipientes necessários para transporte dos equipamentos e 

ferramentas necessárias para execução do serviço, transportes, e outras despesas que direta ou indiretamente 

tenham relação com o objeto do contrato; 

7.15. Deverão ser tomadas as providências para correção das falhas detectadas, a fim de manter o controle de 

qualidade dos serviços executados, reportando-se ao fiscal do contrato quando houver necessidade. 

 

8. Obrigações do Contratante 

8.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada. 

8.2. Proporcionar à prestadora todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93. 
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8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, nos termos do art. 67 da Lei 

nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em 

desacordo com o contrato, não eximindo aos Partícipes de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

8.4. Notificar, por escrito, à contratada, sobre ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 

 

9. Previsão Orçamentária: 

9.1. Dispensa-se a indicação de dotação orçamentária com base no § 2º do art. 6º do Decreto Municipal nº 171/2017, 

“in verbis” 

“Art. 6º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1º (....) 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o caso.” 

 

10. Exigências De Habilitação Técnica 

10.1.1. Qualificação Técnica 

10.1.2. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei nº. 8.666/93). 

10.1.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnicos 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93), que se dará da forma 

que segue: 

10.1.4. A capacitação técnica - profissional suso aludida será feita mediante comprovação de que a licitante possui 

em seu quadro de pessoal, na data prevista para abertura da sessão pública inicial, profissional de nível superior, 

devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à 

data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU), detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s). 

10.1.4.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão nº 7.286/2010 - TCU - 2ª 

Câmara: 

10.1.4.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

10.1.4.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

10.1.4.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

10.1.4.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

10.1.4.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado. 

10.1.5. Indicação das instalações e do aparelhamento mediante a apresentação da relação explícita e da declaração 

formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta. 

10.1.6. Declaração da licitante que efetuou visita aos locais de execução dos serviços e tem condições de implantar 

e operar todos os serviços objeto deste certame; 

10.1.7. Caso a empresa renuncie à Visita aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto desta 

licitação, deverá apresentar Declaração de Renúncia à Visita aos Locais de Execução dos Serviços. 
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11. Descrição Dos Serviços e Estimativa De Preços e Do quantitativo por Órgão Gerenciador e Partícipes: 

Item DESCRIÇÃO UN 
PREÇO 

UNIT 

Total 

QTD Valor Total 

1 Engenheiro civil de obra junior com encargos 
complementares 

h 
R$ 136,14 325 R$ 44.245,50 

2 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 
0.90 x 2.10 m, inclusive batentes de 16 a 19cm e 
ferragens 

un 
R$ 816,24 61 R$ 49.790,64 

3 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 
0.80 x 2.10 m, inclusive batente e ferragens 

un 
R$ 850,97 66 R$ 56.164,02 

4 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 
0.60 x 2.10 m, inclusive batentes e ferragens 
(livre/ocupado) 

un 
R$ 886,82 35 R$ 31.038,70 

5 Revisão de esquadrias de alumínio m2 R$ 135,59 140 R$ 18.982,60 

6 Grade ferro 1/2 x 1/2" m2 R$ 291,02 362 R$ 105.349,24 

7 Vidro temperado 10 mm, liso, transparente, com 
ferragens - Rev 02_10/2021 

m2 
R$ 1.097,71 80 R$ 87.816,80 

8 Vidro liso incolor 6mm - Rev 01_10/2021 m2 R$ 315,03 180 R$ 56.705,40 

9 Revisão de esquadria de madeira m2 R$ 123,74 180 R$ 22.273,20 

10 Remoção de janelas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. af_12/2017 

m2 
R$ 40,01 10 R$ 400,10 

11 Remoção de telhamento com telhas onduladas 
fibrocimento ou aluminio 

m2 
R$ 10,83 1350 R$ 14.620,50 

12 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 
8mm 

m2 
R$ 103,00 750 R$ 77.250,00 

13 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, 
tesoura com vão de 6m a 8 m 

un 
R$ 1.821,26 30 R$ 54.637,80 

14 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, 
acabamento serrado c/ ripão 5 x 3cm e ripa 4 x 1,5cm, 
exclusive peças principais 

m2 
R$ 123,74 900 R$ 111.366,00 

15 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça 
serrada 7cm x 20 cm com abertura de encaixes 

m 
R$ 146,48 320 R$ 46.873,60 

16 Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas 
cerâmicas tipo canal comum, sem uso de grampo de 
arame, c/ ré-aproveitamento de 80%, Itabaiana ou 
similar - Rev 01 

m2 

R$ 62,55 1200 R$ 75.060,00 

17 Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 
inclusive estrutura para fixação (perfis em PVC) marca 
Araforros ou similar, instalado - Rev 06_10/2021 

m2 
R$ 86,48 1300 R$ 112.424,00 

18 Forro de gesso comum, em placas 60x60 cm, sob laje 
ou sob cobertura, sem necessidade de estrutura para 
suporte, instalado 

m2 
R$ 48,30 800 R$ 38.640,00 

19 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, 
uma camada, inclusive aplicação de primer asfáltico, 
e=3mm. af_06/2018 

m2 
R$ 178,69 1100 R$ 196.559,00 

20 Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 80 cm m R$ 158,33 350 R$ 55.415,50 

21 Emassamento de algeroz m R$ 11,80 250 R$ 2.950,00 

22 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, 
com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), 
junta=1cm - Rev.09 

m2 
R$ 54,14 1420 R$ 76.878,80 

23 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 
(cimento / areia) - Revisado 08/2015 

m2 
R$ 8,08 2440 R$ 19.715,20 

24 Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 
traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 
cm 

m2 
R$ 36,88 2340 R$ 86.299,20 

25 Reboco ou emboço externo, de parede, com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), 
espessura 2,5 cm 

m2 
R$ 44,44 2300 R$ 102.212,00 

26 Demolição de reboco m2 R$ 10,16 2230 R$ 22.656,80 

27 Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e 
execução 

m2 
R$ 69,85 650 R$ 45.402,50 
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Item DESCRIÇÃO UN 
PREÇO 

UNIT 

Total 

QTD Valor Total 

28 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos 
de esmalte sintético sobre superfícies metálicas - R1 

m2 
R$ 23,76 1150 R$ 27.324,00 

29 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs 
de tinta acrílica convencional 

m2 
R$ 20,64 7000 R$ 144.480,00 

30 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 
demão de massa a óleo, lixamento e retoques 

m2 
R$ 32,54 500 R$ 16.270,00 

31 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 
demão de massa corrida, lixamento e retoques - R1 

m2 
R$ 12,75 3100 R$ 39.525,00 

32 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 
demão de massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 
03 

m2 
R$ 17,89 4600 R$ 82.294,00 

33 Pintura de meio fio (caiação) m R$ 4,86 750 R$ 3.645,00 

34 Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 
02 demãos de esmalte sintético sobre madeira - R1 

m2 
R$ 23,25 850 R$ 19.762,50 

35 Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou 
similar 

un 
R$ 26,49 65 R$ 1.721,85 

36 Lavatório louça (Deca-Ravena ref L-915) sem coluna, 
c/válvula, sifão, engate e torneira (herc ref 1994) todos 
de plástico, conj. de fixação (deca ref sp7) ou similares 

un 
R$ 293,27 55 R$ 16.129,85 

37 Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou 
similar 

un 
R$ 85,28 115 R$ 9.807,20 

38 Vaso sanitário convencional, linha popular, com 
assento plastico universal branco e conjunto de fixação, 
exceto caixa descarga - Rev 04 

un 
R$ 423,53 55 R$ 23.294,15 

39 Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido 
soldável Ø 25mm 

un 
R$ 74,48 55 R$ 4.096,40 

40 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 
40 mm (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 

un 
R$ 96,98 60 R$ 5.818,80 

41 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 
50 mm (pias de cozinha, máquinas de lavar, etc...) 

un 
R$ 158,63 60 R$ 9.517,80 

42 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 
100 mm (vaso sanitário) 

pt 
R$ 144,48 60 R$ 8.668,80 

43 Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, 
completa, incl.reator convencional e lampada - Rev. 01 

un 
R$ 143,28 80 R$ 11.462,40 

44 Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x20w, 
completa, incl.reator convencional e lampada 

un 
R$ 93,61 70 R$ 6.552,70 

45 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc 
flexivel sanfonado embutido Ø 3/4" 

un 
R$ 316,83 60 R$ 19.009,80 

46 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc 
flexivel sanfonado aparente Ø 3/4" 

un 
R$ 269,54 40 R$ 10.781,60 

47 Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt R$ 67,34 50 R$ 3.367,00 

48 Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt R$ 33,90 140 R$ 4.746,00 

49 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da 
tomada 

pt 
R$ 24,70 60 R$ 1.482,00 

50 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da 
G-light ou similar - Rev 01_11/2021 

un 
R$ 82,66 10 R$ 826,60 

51 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
reassentamento da tampa 

un 
R$ 29,74 75 R$ 2.230,50 

52 Limpeza de calha de zinco m R$ 20,41 310 R$ 6.327,10 

53 Limpeza de fossa acima de 5m3 m3 R$ 61,77 240 R$ 14.824,80 

54 Limpeza de reservatório m3 R$ 15,44 240 R$ 3.705,60 

55 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto 
com concreto moldado in loco, usinado, acabamento 
convencional, espessura 6 cm, armado. af_08/2022 

m2 
R$ 97,18 700 R$ 68.026,00 

56 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m2 R$ 16,16 620 R$ 10.019,20 

57 Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, 
e = 7 cm - Não inclui formas para juntas de concretagem m2 

R$ 57,56 640 R$ 36.838,40 

58 Revestimento cerâmico para paredes internas com 
placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões m2 

R$ 69,79 390 R$ 27.218,10 
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Item DESCRIÇÃO UN 
PREÇO 

UNIT 

Total 

QTD Valor Total 

20x20 cm, argamassa tipo ac iii, aplicadas na altura 
inteira das paredes. af_02/2023_pe 

59 Revestimento cerâmico para paredes internas com 
placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões 
20x20 cm, argamassa tipo ac i, aplicadas a meia altura 
das paredes. af_02/2023_pe 

m2 

R$ 66,50 390 R$ 25.935,00 

60 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada padrão popular de dimensões 35x35 cm 
aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 
af_02/2023_pe 

m2 

R$ 52,54 640 R$ 33.625,60 

61 Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio 
público, em concreto simples Fck=25MPa, 
desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 
demãos 

un 

R$ 491,85 32 R$ 15.739,20 

62 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, 
adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 
R$ 3.085,03 20 R$ 61.700,60 

63 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, 
cor cinza, com juntas plásticas, sem polimento, 
ecclusive argamassa de regularização, aplicado 

m2 
R$ 52,96 450 R$ 23.832,00 

64 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m2 R$ 30,97 200 R$ 6.194,00 

65 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais un R$ 45,85 520 R$ 23.842,00 

 R$ 2.442.368,65 

 

11.1. Demonstrativo Dos Quantitativos Por Órgãos Participantes 

Item DESCRIÇÃO UN 
Quantidade 

FMS FMAS SMTT Total 

1 Engenheiro civil de obra junior com encargos complementares h 245 60 20 325 

2 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.90 
x 2.10 m, inclusive batentes de 16 a 19cm e ferragens un 

50 10 1 61 

3 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 
x 2.10 m, inclusive batente e ferragens 

un 
50 10 6 66 

4 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.60 
x 2.10 m, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado) un 

25 8 2 35 

5 Revisão de esquadrias de alumínio m2 60 50 30 140 

6 Grade ferro 1/2 x 1/2" m2 300 50 12 362 

7 Vidro temperado 10 mm, liso, transparente, com ferragens - 
Rev 02_10/2021 

m2 
40 40   80 

8 Vidro liso incolor 6mm - Rev 01_10/2021 m2 100 40 40 180 

9 Revisão de esquadria de madeira m2 100 40 40 180 

10 Remoção de janelas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. af_12/2017 

m2 
    10 10 

11 Remoção de telhamento com telhas onduladas fibrocimento 
ou aluminio 

m2 
1.000,00 300 50 1350 

12 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 8mm m2 600 100 50 750 

13 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com 
vão de 6m a 8 m 

un 
20 10   30 

14 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento 
serrado c/ ripão 5 x 3cm e ripa 4 x 1,5cm, exclusive peças 
principais 

m2 
600 200 100 900 

15 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça 
serrada 7cm x 20 cm com abertura de encaixes 

m 
200 100 20 320 

16 Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas 
tipo canal comum, sem uso de grampo de arame, c/ ré-
aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar - Rev 01 

m2 
800 200 200 1200 

17 Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive 
estrutura para fixação (perfis em PVC) marca Araforros ou 
similar, instalado - Rev 06_10/2021 

m2 
1.000,00 200 100 1300 
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Item DESCRIÇÃO UN 
Quantidade 

FMS FMAS SMTT Total 

18 Forro de gesso comum, em placas 60x60 cm, sob laje ou sob 
cobertura, sem necessidade de estrutura para suporte, 
instalado 

m2 
500 200 100 800 

19 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma 
camada, inclusive aplicação de primer asfáltico, e=3mm. 
af_06/2018 

m2 
1.000,00 100   1100 

20 Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 80 cm m 200 100 50 350 

21 Emassamento de algeroz m 100 100 50 250 

22 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com 
argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09 m2 

1.000,00 300 120 1420 

23 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / 
areia) - Revisado 08/2015 

m2 
2.000,00 200 240 2440 

24 Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço 
t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm m2 

2.000,00 200 140 2340 

25 Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço 
t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm m2 

2.000,00 200 100 2300 

26 Demolição de reboco m2 2.000,00 200 30 2230 

27 Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e 
execução 

m2 
500 100 50 650 

28 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 
esmalte sintético sobre superfícies metálicas - R1 

m2 
1.000,00 100 50 1150 

29 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta 
acrílica convencional 

m2 
4.000,00 2.500,00 500 7000 

30 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de 
massa a óleo, lixamento e retoques 

m2 
200 200 100 500 

31 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de 
massa corrida, lixamento e retoques - R1 

m2 
2.500,00 500 100 3100 

32 Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de 
massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 03 

m2 
4.000,00 500 100 4600 

33 Pintura de meio fio (caiação) m 500 200 50 750 

34 Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 
demãos de esmalte sintético sobre madeira - R1 

m2 
600 200 50 850 

35 Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 40 20 5 65 

36 Lavatório louça (Deca-Ravena ref L-915) sem coluna, 
c/válvula, sifão, engate e torneira (herc ref 1994) todos de 
plástico, conj. de fixação (deca ref sp7) ou similares 

un 
40 10 5 55 

37 Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou similar un 100 10 5 115 

38 Vaso sanitário convencional, linha popular, com assento 
plastico universal branco e conjunto de fixação, exceto caixa 
descarga - Rev 04 

un 
40 10 5 55 

39 Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 
25mm 

un 
40 10 5 55 

40 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 

un 
40 15 5 60 

41 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 50 mm 
(pias de cozinha, máquinas de lavar, etc...) 

un 
40 15 5 60 

42 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm 
(vaso sanitário) 

pt 
40 15 5 60 

43 Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, 
completa, incl.reator convencional e lampada - Rev. 01 

un 
50 20 10 80 

44 Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x20w, 
completa, incl.reator convencional e lampada 

un 
50 20   70 

45 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel 
sanfonado embutido Ø 3/4" 

un 
40 20   60 

46 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel 
sanfonado aparente Ø 3/4" 

un 
20 20   40 

47 Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 20 30   50 

48 Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 100 30 10 140 
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Item DESCRIÇÃO UN 
Quantidade 

FMS FMAS SMTT Total 

49 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da 
tomada 

pt 
20 30 10 60 

50 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light 
ou similar - Rev 01_11/2021 

un 
    10 10 

51 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
reassentamento da tampa 

un 
50 20 5 75 

52 Limpeza de calha de zinco m 200 80 30 310 

53 Limpeza de fossa acima de 5m3 m3 200 30 10 240 

54 Limpeza de reservatório m3 200 30 10 240 

55 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, 
espessura 6 cm, armado. af_08/2022 

m2 
500 150 50 700 

56 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m2 500 100 20 620 

57 Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 
cm - Não inclui formas para juntas de concretagem m2 

500 120 20 640 

58 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, 
argamassa tipo ac iii, aplicadas na altura inteira das paredes. 
af_02/2023_pe 

m2 

250 120 20 390 

59 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, 
argamassa tipo ac i, aplicadas a meia altura das paredes. 
af_02/2023_pe 

m2 

250 120 20 390 

60 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada 
padrão popular de dimensões 35x35 cm aplicada em 
ambientes de área maior que 10 m2. af_02/2023_pe 

m2 
500 120 20 640 

61 Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, 
em concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

un 
20 10 2 32 

62 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e 
lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado 
resinado 12mm (05 usos) 

m3 
10 10   20 

63 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, cor cinza, 
com juntas plásticas, sem polimento, ecclusive argamassa de 
regularização, aplicado 

m2 
300 100 50 450 

64 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m2 150 50   200 

65 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais un 500 20   520 

 

11.1.1. Legenda: FMS – Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana (Secretário Municipal de Saúde); FMAS – Fundo 

Municipal de Assistência Social de Itabaiana (Secretaria de Desenvolvimento Social); SMTT – Superintendência 

Municipal de Trânsito (Superintendência Municipal de Trânsito). 

 

12. Custo Total Estimado Para Contratação: 

12.1. O valor total global estimado para a contratação é: R$ 2.442.368,65 (dois milhões, quatrocentos e quarenta 

e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 

13. Condições de Pagamento 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.8. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 𝐼 =  
(6/100)

365
 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

14. Do Reajuste 

14.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

15. Da Garantia de Execução 

15.1. Para os serviços de baixa complexidade, em que as notas de empenho substituam o documento contratual 

e/ou tenham força de instrumento contratual, não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1.1. Primeiro, quando se fizer o uso de notas de empenho, e/ou Ordens de Serviços como documentos com força 

contratual, ou seja, em substituição ao contrato administrativo, não haverá complexidade e vultuosidade na execução, 

assim, não comprometendo o cumprimento das obrigações. 

15.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que 

seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à 

própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 

15.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 

interessados e ao caráter competitivo do certame. 

15.2. Para os serviços com alta complexidade, em que seja necessário a realização de um instrumento contratual, 

uma vez que será emitido pelo setor técnico, um cronograma de execução dos serviços, haverá exigência de garantia 

contratual da seguinte forma: 

15.2.1. No ato do pagamento da 1ª fatura, a Contratada apresentará ao Órgão Solicitante garantia de execução 

contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2º da Lei nº. 8.666/93. 

A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante 

descritas, com validade do prazo contratual. 

15.2.2. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1º da Lei nº. 8.666/93: 

15.2.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.2.2.2. Seguro garantia; 

15.2.2.3. Fiança bancária. 

15.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusão 

incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais, quando 

for o caso. 

15.2.3.1. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Caixa Econômica Federal, Agência 0561 

Conta 444-8, Tipo 006 vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, 

§4º da Lei nº. 8.666/93. 

15.2.3.2. Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de Recebimento 

Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de 

requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4º da Lei nº. 

8.666/93. 

 

16. Da Fiscalização: 
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16.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato 

16.1.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

16.1.2. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

16.2. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município, que exercerá rigoroso controle em relação 

à quantidade e a qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas, 

quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

16.3. A prestadora de serviço deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referente à higiene pública, 

informando à Administração Municipal das infrações, como casos de descargas irregulares de resíduos e falta de 

recipientes padronizados. 

16.4. Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá: 

16.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

16.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

17. Das Sanções Administrativas 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da 

contratada; 

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de 

Empenho; 

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações previstas 

neste edital e seus anexos. 

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente; 

17.2.7. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

17.2.9. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

pelo prazo de até cinco anos; 
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17.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

17.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

17.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente. 

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Município, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual período 

sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais. 

 

18. Da Vigência: 

18.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

Assinatura. 
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19. Disposições Gerais 

19.1. Nenhum pagamento será efetuado à prestadora enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente 

à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo II – Carta-Proposta (Modelo) 

 

.................., ........ de ................... de ...... 

Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana/SE 
(Endereço da sede do Fundo de Saúde) 
ESTADO DE SERGIPE 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. ......../..... 
 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, declarando que: 

Executaremos os serviços de ...................................... objeto do Pregão Eletrônico nº. 

......../...., pelo preço global de R$ .......,.... (por extenso), no prazo e em conformidade com o descrito em 

edital vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo 

será contado a partir da data da assinatura do Contrato (ou documento equivalente) e recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pelo órgão participante do procedimento licitatório, ao tempo 

em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na elaboração da proposta. 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ......... (...........) dias consecutivos, 

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, 

ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de 

julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus 

respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos; 

Utilizaremos o equipamento necessário à perfeita execução dos serviços, de acordo com 

as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura; 

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 

com as normas e padrões dessa Prefeitura. 

 

(data) 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo III – Planilha de Preços 

 

 

 

(No sistema) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo IV – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, estado civil 

_____, profissão _____________, residente e domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item _____ do 

edital do pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666/93. 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, residente e 

domiciliado(a) _________________, estado civil _____, profissão _____________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, 

conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo VI – Declaração da Licitante que Efetuou Visita aos Locais de Execução dos Serviços 

 

 

A ________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu Representante 

devidamente nomeado, o (a) Sr. (ª) ________________, DECLARA que recebeu do Fundo Municipal de 

Saúde de Itabaiana toda a documentação relativa ao Pregão Eletrônico nº. ..../...., composta do Edital e 

seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão os serviços objeto desta licitação, 

tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 

Serviços, como mão de obra, materiais, equipamentos, localização, condições de acessos, condições 

geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc. e que tem condições de implantar e operar 

todos os serviços objeto do Pregão Eletrônico nº. ..../...., no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

(data) 
 

 (Servidor que acompanhou a visita) (Nome da empresa) 
 (Cargo que ocupa) (Nome do Representante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Renúncia à Visita aos Locais de execução dos Serviços 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ ___________________, com sede na 

___(endereço)______, por intermédio do seu  representante  legal o Sr.(a) ____________________, 

DECLARA que renuncia à Visita aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital 

nº ..../...., e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos 

serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita 

elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa 

proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade Para a Execução do Objeto 
 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº. _____________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade nº. 

______________ e do CPF nº. _________________, DECLARA que se responsabiliza pela sua 

disponibilidade para a execução do objeto decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do 

art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo IX – Planilha Analítica de Composição do BDI 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo X – Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais Horista e Mensalista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo XI – Declaração do Responsável Técnico (modelo) 

 

 

............................, inscrita no CNPJ nº. ............................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (ª) ............................, portador da Carteira de Identidade nº. ............................ 

e do CPF nº. ............................, DECLARA que o Senhor ............................, (brasileiro, maior, capaz, 

............................), portador do registro nº. ............................ no CREA ou CAU - ............................ é 

integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na qualidade de ............................, conforme comprova 

mediante documentação exigida pelo Edital (item 13.13.2.1.1), em anexo, situação essa pela qual o 

mesmo aceita participar da licitação Pregão Eletrônico nº. ........./...., na qualidade de Responsável Técnico. 

 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

 

 

 

CONCORDO em Participar do 
Pregão Eletrônico nº. ........../...., na 
qualidade de RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. 
 

.......................................... 

(nome do profissional) 

Registro nº ............./D – CREA ou CAU 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo XII – Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental (modelo) 

 

 

............................, inscrita no CNPJ nº. ............................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (ª) ............................, portador da Carteira de Identidade nº. ............................ 

e do CPF nº. ............................, DECLARA para os devidos fins de direito que conhece a legislação 

pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 

municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do 

meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a 

responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Itabaiana/SE, pelo Órgãos Partícipes do procedimento licitatório, e pelos órgãos específicos de controle 

ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela 

execução dos serviços objeto deste Pregão, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos 

serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na 

legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Fundo Municipal de Saúde de 

Itabaiana/SE, pelo Órgãos Partícipes do procedimento licitatório, toda a responsabilidade por danos e 

ônus, que venham a ser associados aos serviços licitados motivados pelo não cumprimento dos 

dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

 

 

(data) 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo XIII – MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ..... 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2021 
PROCESSO LICITATÓRIO ...../2021 

 

No dia *** de *** de 20***, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA/SE, inscrito(a) no CNPJ 
12.219.015/0001-24, com sede à ****** n° **** CEP *****-*** – Itabaiana/SE neste ato legalmente 
representado por ***<autoridade competente>***, portador do CPF n ***.***.***-**, RESOLVE registrar 
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo 
qualificada(s): 
Fornecedor: *** CNPJ: **.***.***/****-** 
Representante: ***** 
Telefone: ***** 
E-mail: ***** 
Endereço: ***** 
 

Lote Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo 
Preço 

Unitário 
Valor 
Total 

1 *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** 

 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 
condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, 
independentemente de transcrição. 
A validade desta Ata de Registro de Preços é até ***/***/20***, a contar do dia ***/***/20***. 
 

Cláusulas: 
1. Dados Gerais do Fornecedor: 1.1. Nome: **********; Nome Fantasia: **********; E-mail: ****@***.***.***; 
Telefone: (**) *****-****; CNPJ/CPF: **.***.***/****-**; Cep:*****-***; Endereço: **********; Cidade: 
**********; Estado: **********. Representantes Legal: Sr(a). **********, portador(a) da Carteira de 
Identidade (RG): nº ********** SSP-**; e do CPF nº. ***.***.***-**. 
 
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 2.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de 
Saúde de Itabaiana/SE. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de 
preços decorrente desta licitação. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO: 4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 4.3. Quando o preço registrado se 
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 4.4. O 
fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores 
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 4.5. Quando 
o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 4.5.2. convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 4.7.1. 
descumprir as condições da ata de registro de preços; 4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 4.7.3. não aceitar 
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 4.8. O cancelamento de registros nas 
hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 4.9.1. por razão de interesse público; ou 4.9.2. a pedido do 
fornecedor. 
 
5. DAS PENALIDADES: 5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 5.2. É da competência 
do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS: 6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 6.2. É vedado 
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 6.3. A ata de 
realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
7. Itens cuja negociação resultou fracassada e itens que resultaram desertos por não haver cotação: [caso 
haja itens fracassados ou desertos] 
 
8. A presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, para ciência e assinatura: 

Órgão Partícipe Responsável Assinatura 

*** *** *** 

*** *** *** 

 

Testemunha I  

Testemunha II  

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 
 

********* 
GESTOR(A) DO FMS 

 

********* 
CNPJ **.***.***/****-** 

 - Licitante -   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

Anexo XIV – Minuta Termo de Contrato 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
..../...., QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA E 
A EMPRESA ............ 

 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, 

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ................., 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º .......... SSP/..... e inscrito no CPF sob o n.° ..........-

..., residente nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, inscrito no CNPJ sob nº 

12.219.015/0001-24, localizada à Av. Vereador Olímpio Grande, nº 133, Bairro Porto, nesta cidade de 

Itabaiana/SE, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretário(a) Municipal da Saúde, o(a) Sr(a). 

....................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n.º ................. SSP/...... e inscrito(a) no 

CPF sob o n°. ................-....., residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro 

lado, a empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

............../......-....., com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade de ..........., Estado de ............., neste 

ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º ...................... SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n°. ................-.....,doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............. e em observância às 

disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do 

Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico/Presencial nº ........../...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente ..........., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/MODELO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

...      

...      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de ......, na classificação abaixo: 

.... 

.... 

.... 

.... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
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do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Local e data 

 Responsável Legal Responsável Legal  
 Contratante Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

1 – 
2 – 
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